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"Dispôe sobre süspender os descontos de prestrçõe§ do

Crédito Consigtrsdo em folhr de prgsmento dos

funcionários públicog de [tritiara, Ba, em período de 4

meses de ecordo com r resElçáo à moYimentação e

contato pelo modvo da Pandemia Covld-lg (Coronr
vír[s) e di outrrs providêncies".

A PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO DÀ
BAHIA, MARIA ROSA DE OLMIRÂ §ILVA' no uso de suas atn'buições legais e

considerando o disposto no art. 30" § 3" e § 7' da Lei Orgânica Municipal pÍomulga a

seguinte Lei:

ArL l'Fica suspenso por 4 (quatro) meses no município de lbitiara, Ba, decorrente

da emergência e calamidade de saúde pública de importância internacional relacionada ao

corona '\r-írus (Covid-l9), o desconto em folha de pagamento ou na remuneração disponível

os valoÍes referentes aO pagamento de ernpréstimos e fmanciamentos de que trâta a Lei no

10.820, de l7 de dezembro de2003.

§ 1' Os valores não pagos durante a suspensão referida no caput serão incorporados

ao saldo devedor, sern juros ou multas, e diluídos nas parcelas rernanescentes do contrato.

§ 2" Durante a suspensão de que tÍala o caput, fica suspensa também a incidência de
juros sobre o saldo devedor.

§ 3'Nenhum contratante de emprastimo poderá ter o nome negativado nos sistemas

de proteção ao crédito em função da suspensão dos pagamentos que se refere o caput.

Art 2' Terão dircito à isenção 4pg os rrrunicipes de lbitiar4 84 devidamente
comprovados.

hll ) I

LEI MUNICIPAL N' 21 2/2020.
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Art 2' Terào dircito à isenção gpg4 os munícipes de Ibitiara Ba, devidamente
comprovados.

ArL 3 Esta lei abrange todos as agências banciírias que possuem servidores do município
de Ibitiara com enpÉstimo consignado.

Art. 4" Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre.se, publique-se, cumpra-se.

Ibitiara-Bahia, 0l de Junho de 2020.

Marla Rosa de O. Sitva

MARIA SILVA
PRESIDENTE
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